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APRESENTAÇÃO 
 
 
 

Caro aluno, 
 

 
Pensando nas dificuldades relatadas pelos estagiários em relação ao 

desenvolvimento do estágio, a Coordenadoria de Extensão do Campus Limoeiro do 
Norte desenvolveu o presente manual com o objetivo de orientar o estagiário quanto 
aos procedimentos e trâmites que envolvem as atividades referentes ao Estágio 
Supervisionado, em consonância com a Lei 11.788/2008 que regulamenta o estágio 
supervisionado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

O ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
 

DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

O estágio é válido por 6(seis) meses. Após esse período o aluno deverá fazer a renovação do estágio através do 
preenchimento do termo aditivo de tempo e de um novo plano de atividades. 

 

DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 

 

A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre  
a instituição de ensino, a parte concedente(empresa) e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar 
do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar as 6 (seis) horas diárias e 30 
(trinta) horas semanais. 
           

DA AVALIAÇÃO 

 
Para a avaliação final do Estágio Supervisionado, caso o projeto pedagógico do curso não disponha em sentido 

diverso, o professor orientador emitirá parecer atribuindo conceito satisfatório ou insatisfatório às atividades em 
estágio realizadas pelo aluno considerando: 
  

 A avaliação do aluno por parte do supervisor do estágio na parte concedente; 

 Os relatórios diários e periódicos de atividades; 

 O relatório final, levando em conta a compatibilidade das atividades executadas com a grade curricular da 
habilitação, bem como a qualidade e quantidade das atividades desenvolvidas no estágio; 
 
Em caso de parecer com conceito insatisfatório, a Coordenadoria de Acompanhamento de Estágios esclarecerá 
ao aluno da necessidade de realização de novo estágio. 

 

MODALIDADES 
ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 

 

É aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de 

diploma.   

o O estágio deve ser acompanhado por um professor orientador do campus e por um supervisor da 

empresa.  

o Para realizar o estágio obrigatório o aluno deve ter cumprido os requisitos estabelecidos no projeto 

pedagógico do curso. 

o Não há, obrigatoriamente, remuneração por parte da empresa ao estagiário. 

 

ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO 

 

É aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória. 

o O estágio deve ser acompanhado por um professor orientador do campus e por um supervisor da 

empresa.  

o O estagiário deverá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, 

sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte. 

o Nesta modalidade de estágio não há necessidade do cumprimento dos pré-requisitos estabelecidos 

no projeto do curso. 



 

 

OBSERVAÇÃO 

 

 É obrigatório o acompanhamento do aluno por um professor orientador tanto no estágio obrigatório 

quanto no estágio não obrigatório. 

 
REQUISITOS PARA O INÍCIO  

DO ESTÁGIO 
 

Para que o aluno inicie o estágio obrigatório é necessário que ele cumpra os seguintes pré-requisitos:    
 

1.        Matrícula e frequência regular em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e 
adultos;  
2.        Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso de 
estágio, bem como adequação ao projeto pedagógico do curso;  
3.        Ter cumprido os pré-requisitos exigidos de acordo com o projeto do curso, para o caso de estágio obrigatório. 
 

 

PRÉ-REQUISITOS DAS MATRIZES DOS CURSOS 

 
CURSO PRÉ-REQUISITO C.H 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA Ter concluído as disciplinas do 2º semestre. 360 

TÉCNICO EM ELETROELETRÔNICA Ter concluído as disciplinas do 2º semestre. 

 

400 

TÉCNICO EM MECÂNICA Ter concluído as disciplinas do 2º semestre. 400 

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE Ter concluído as disciplinas do 2º semestre. 320 

TÉCNICO EM PANIFICAÇÃO Ter concluído as disciplinas do 1º semestre. 200 

BACHARELADO EM AGRONOMIA Ter concluído no mínimo 80% da Carga Horária Total. 360 

 

CURSO PRÉ-REQUISITO C.H 

 

 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

 

1º - Estágio Supervisionado I - Educação Infantil 

observação/intervenção – Didática 

100 

2º - Estágio Supervisionado II - Ensino Dundamental 1º 

e 2º ciclos – Estágio Supervisionado I  

100 

3º - Estágio Supervisionado III – Ensino Fundamental 3º 

e 4º ciclos - Estágio Supervisionado II 

100 

4º Estágio Supervisionado IV- Ensino Médio - Estágio. 

Supervisionado. III 

100 

TECNOLOGIA EM AGRONEGÓCIO Ter concluído as disciplinas do 4º semestre. 360 

TECNOLOGIA EM ALIMENTOS Ter concluído as disciplinas do 4º semestre. 360 

TECNOLOGIA EM MECATRÔNICA 

INDUSTRIAL 

Ter concluído as disciplinas do 5° semestre. 400 

TECNOLOGIA EM IRRIGAÇÃO Ter concluído o 4º semestre. 360 

TECNOLOGIA EM SANEAMENTO Ter concluído as disciplinas do 4° semestre. 360 

 

 



 

DIREITOS E DEVERES DO ESTAGIÁRIO 
 

DOS DIREITOS 

 

   O estagiário terá direito a um seguro contra acidentes pessoais contratado pela parte concedente(empresa) ou pelo 

IFCE; 

   Auxílio-transporte, benefício utilizado para custear o gasto com o deslocamento do estagiário até o local de estágio 

e vice-versa, em caso de estágio não obrigatório. O auxílio é custeado parte concedente(empresa); 

   A cada doze meses o estagiário deverá ter um recesso de 30 dias, conforme estabelecido no Termo de 

Compromisso. O recesso ocorrerá, preferencialmente, durante o período de férias escolares. Se o estagiário receber 

bolsa ou outra forma de contraprestação, o recesso deverá ser remunerado; 

   Recesso proporcional remunerado, quando o estágio tiver duração inferior a 12 meses; 

   Nos períodos de avaliações, o estagiário terá direito à redução da carga horária à metade da que foi estipulada no 

termo de compromisso.  

 

DOS DEVERES 

 

   Cumprir as normas disciplinares de trabalho e ter conduta ética; 

   Cumprir os horários e atividades estabelecidas no estágio; 

   Executar as atividades previstas no plano de atividades estabelecido conjuntamente entre o professor orientador e 

a parte concedente do estágio; 

   Apresentar, mensalmente, relatório diário de atividades executadas no estágio à instituição de ensino; 

   Apresentar, a cada seis meses, relatório das atividades executadas no estágio à instituição de ensino; 

   Comunicar a desistência ou cancelamento do estágio à coordenadoria de estágio e ao professor orientador. 

 

PROCEDIMENTOS PARA O ESTÁGIO 
 

ESTÁGIO OBRIGATÓRIO  

 
1. Antes de ingressar no estágio:  

 Verificar se cumpre os pré-requisitos necessários; 

 Solicitar e preencher ficha de matrícula no estágio na coordenadoria de extensão;  

 Preencher termo de compromisso de estágio em 03 (três) vias; 

 Preencher o plano de atividades em 03 (três) vias; 

 Apresentar cópia da proposta de seguro de vida com seu respectivo comprovante de pagamento ou da 
apólice de seguro contra acidentes pessoais ou cópia contratada pela parte concedente ou pelo IFCE.  

 
2. Durante o estágio:  

 

 Apresentar relatório diário de atividades, a cada mês, com vistos do professor orientador da instituição de 
ensino, do supervisor do estágio na parte concedente e do aluno. 

 Apresentar relatório periódico de atividades com vistos do professor orientador, da instituição de ensino, 
do supervisor do estágio na parte concedente e do aluno, a cada 06 (seis) meses.  

 
 
 
 



 

 
3. Conclusão do estágio:  

Antes de requerer a conclusão do estágio, o aluno deverá verificar se toda a documentação a seguir está preenchida e 

assinada. O requerimento deverá ser feito na Coordenadoria de Extensão com os seguintes documentos em anexo: 

 Relatório final de estágio; 

 Termo de realização e avaliação do estágio; 

 Relatório periódico de atividades. 
 

 
Para que o pedido seja aceito, a documentação deverá estar completa e preenchida corretamente, com datas e 

assinaturas do estagiário, professor orientador e do supervisor do estágio na parte concedente. 
 

 
 

ESTÁGIO NÃO – OBRIGATÓRIO  

 
1. Antes de ingressar no estágio: 

 Apresentar termo de compromisso de estágio e plano 
de atividades preenchidos e assinados pelas partes 
em 03 (três) vias. 

 
2. Durante o estágio: 

 Relatório periódico de atividades com vistos do 
professor orientador da instituição de ensino, do 
supervisor de estágio na empresa e do aluno, a cada 
06 (seis) meses. 
 

3. Conclusão de estágio: 
 

 Entregar o termo de encerramento de estágio 
fornecido pela parte concedente do 
estágio.(Declaração de que concluiu o estágio).  

 

 

 
 

PLANEJAMENTO DO ESTÁGIO 
 

Antes de iniciar o estágio é necessário que o aluno faça um planejamento com o auxílio de seu professor 

orientador ou coordenador de curso. Para isso, algumas informações básicas devem ser levadas em consideração para 

que a documentação possa ser preenchida corretamente. 

               Com o auxílio do calendário acadêmico o aluno deve calcular as datas de início e final do estágio dividindo a 

carga horária total do estágio pela quantidade de horas trabalhadas por dia. Observe os seguintes pontos: 

 O estágio poderá ser de no máximo 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais; 

 A carga horária poderá ser contada somente de segunda a sexta-feira, mesmo que o estagiário desempenhe 

atividades aos finais de semana.  

 Feriados poderão ser contados somente se houver atividades na empresa; 

 Faltas deverão ser compensadas. 
 

 



 

ACESSANDO O LINK A SEGUIR VOCÊ TERÁ ACESSO A TODA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O ESTÁGIO: 

bit.ly/CoExt 

 
DÚVIDAS FREQUENTES 

 
 

 Se eu esquecer de entregar algum documento, poderei solicitar que a instituição assine com data retroativa? 
NÃO. O documento de estágio é um acordo tripartite, no qual o aluno, a Instituição de Ensino e a parte concedente do 

estágio possuem obrigações. 

Portanto, se assinarmos um documento retroativo estaremos deixando de cumprir obrigações contratuais e legais de 

nossa competência. Essa decisão está pautada na Lei 11.788/25 de agosto de 2008. 

 Posso aproveitar minha bolsa de trabalho ou pesquisa como estágio? 
Sim, desde que as atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica, na educação superior, desenvolvidas 
pelo estudante, sejam equiparadas ao estágio e estejam previstas no projeto pedagógico do curso.   
 

 Posso ter mais de um estágio ao mesmo tempo? 
Sim, desde que a soma da carga horária não ultrapasse 6 horas diárias e 30 horas semanais. 

 
 É possível aproveitar o meu trabalho atual para o estágio? 

Sim, desde que as atividades desenvolvidas no emprego sejam compatíveis com as estabelecidas no projeto do curso. O 
professor autoriza o aproveitamento das horas através da ficha de pedido de matrícula que é utilizada pelo aluno. 
 

 É preciso anexar alguma documentação a mais caso o trabalho seja aproveitado como estágio? 
Sim, é necessário que as cópias da CTPS, das páginas de identificação do estagiário e da assinatura da empresa sejam 
anexadas à documentação. 
 

 Estou com a matrícula trancada, posso realizar o estágio? 
Não. Para a realização do estágio é necessário que o aluno esteja com a matrícula ativa. 
 

 Existe uma idade mínima para fazer o estágio? 
Sim. É necessário ter no mínimo 16 anos de idade para iniciar o estágio. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DOCUMENTAÇÃO DO ESTÁGIO 
 

Leia com atenção toda a documentação necessária para o estágio. Caso a empresa solicite que você assine 
algum documento além dos solicitados pelo IFCE, leia-o atentamente e, caso tenha alguma dúvida, contate o seu 
professor orientador. 
 
FICHA DE MATRÍCULA NO ESTÁGIO 
 
 

 
 
 
FICHA DE MATRPÍCULA NO ESTÁGIO 

Informações relativas ao 

discente estagiário 

Informações relativas à empresa 

onde o aluno irá realizar o 

estágio. 

Selecione o tipo de estágio. 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço destinado ao estagiário que 

desempenha atividades na área de 

formação e que vai contabilizar a carga 

horária como estágio. 

Situação especial onde o professor(a) 

orientador(a) autoriza a matrícula no 

estágio de aluno que deve pré-requisito. 

OBS: É necessária autorização do 

coordenador de curso através de 

memorando endereçado à 

coordenadoria de extensão. 

Espaço destinado a situações especiais 

que serão avaliadas pela Coordenação de 

curso e Direção de Ensino. 



 

 
TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dados relativos ao estagiário e à 

empresa. Leia com atenção! 

Dados fornecidos pela Coordenadoria de 

Extensão. 

Lembre-se de que há um limite de 06h 

diárias e 30h semanais. 



 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aqui o estagiário, com o auxílio do 

supervisor, deverá colocar quais 

benefícios ele terá ao final do estágio, 

todo o aprendizado e como isso 

contribuiu para sua formação. 

Dados preenchidos com o auxílio do 

supervisor do estágio.  

Deverão ser colocadas informações das 

atividades que serão desempenhadas 

pelo estagiário e que devem ser 

compatíveis com as previstas na grade 

curricular do curso. 

 



 

FICHA DE MATRPÍCULA NO ESTÁGIO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total de horas acumuladas no mês! 

Não some com as horas cumpridas dos 

meses anteriores. 

 

Relate situações “extraordinárias”. 

(Opcional) 

 Faça uma breve descrição das atividades 

desenvolvidas durante o dia. 

 



 

 
FICHA DE MATRPÍCULA NO ESTÁGIO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Verificar o que está no termo de 

compromisso. O estágio pode ser 

encerrado antes da data prevista no 

termo de compromisso, desde de que 

seja cumprida a carga horária mínima. 

Caso ultrapasse, será necessário realizar 

um “Termo Aditivo” antes do 

vencimento do prazo do termo de 

compromisso. 

Descreva as atividades desenvolvidas no 

estágio. Devem estar de acordo com o 

estabelecido no termo de compromisso 

e Projeto Pedagógico do Curso. 



 

 
FICHA DE MATRPÍCULA NO ESTÁGIO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dados relativos ao aluno e à empresa. 

Preenchimento obrigatório pela 

empresa. 



 

 
FICHA DE MATRPÍCULA NO ESTÁGIO 
 
 

 
 

Preenchimento exclusivo pela empresa. 

Opcional 


